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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

À PREFEITURA DE ________________ 

 

Prezados Senhores, 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º __________, sediada ___(endereço 

completo)___, tendo examinado o Edital, venho apresentar a presente DOCUMENTAÇÃO e 

PROPOSTA para a prestação dos serviços nele referido. 

 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

 

a) Está apresentando proposta e documentação para prestação dos serviços 

objeto deste Edital; 

 

b) A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade) ___; 

 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório e, também, que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências; 

 

d) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres, não possuindo 

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos; 
 

e) Declara ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

f) A apresentação da documentação para esta licitação constitui um 

compromisso de nossa parte, eis que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital. 

 

g) Que os serviços serão executados por profissionais capacitados que 

tenham prestado serviço igual ou semelhante, indicando como 

responsável técnico o Sr. 

_____________________________________________. 
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h) Que vistoriamos o local da obra e/ou tomamos conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

 

i) Que manterá durante toda a prestação do serviço do futuro contrato, todas as 

condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no 

que se refere à regularidade fiscal e especificação dos serviços, inclusive o 

imposto devido – ISS, dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução 

do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo do 

ressarcimento de eventuais danos materiais à contratante, conforme o caso. 

 

j) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação, bem como atender as 

demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 14.133/21. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Local e data. 

 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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